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PREFEITURA MUIYICIPAL DE SANTAIZABEL DO PARÁ

SECRETARIA INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO
PTIBLICOS _ SEINFRA

ASSESSORIA JTJRÍDICA

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS
97/2A22 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SANTA IZABET DO PARÁ/PA E
TERRA LUZ CONSTRUÇÕES E SERVrçOS
tTDA-EPP,

o MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL Do PARÁ, pessoa jurídica de direiro público, através de

sua Prefeitura Municipal, com sede no PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NoÉ DE CARVALHg, nesta

cidade de Santa Izabel do Pará, na Av. Barão do Rio Branco, Na. 1060, CEP 68790-000,

inscrita no CNPJ sob o na 05.17L.69910001,-76, representada neste ato pela SECRETARIA

INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS *

SEINFRA, inscrita no CNPf : 05.L71.699/000'16, com sede na Rua Dr. José Mata Bacelar, S/N

- Bairro: Divinéia, , CEP: 68.790-000, Santa Isabei do Parâ/PA, nesta ato representada pelo

seu secrelário, WESLEY DENISON FERNANDES DE SOUSA, brasileiro, carteira de

identidade na 3814256 - PC/PA e CPF/MF ne 774.192.942-9L, residente e domiciliado na

Travessa Benjamin Constan! ne 1487, Bairro: Centro, CEP: 68.790-000, Santa lzabel clo

Pará/PA, denominado aqui de CONTRATANTE e a ernpresa TERRA LUZ CONSTRUçÕES E

SERVIçOS ITDA-EPP, com sede a Rua Domingos Marreiros, nq 49, Edificio Village

Empresarial, Be andar, sala 806, Bairro do Urnarizal, CEP: 66,055-210, Cidade de Belém/pA,

inscrita no cNPl: L4.045.720/0001-BB, representada neste ato por IoÃo R0LIM NETS,

brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade ne 68203 MT/PE e CpF

ne 067.307.9L4-70, residente a Rua Igarapé Açu, no 14 - Conjunto Médice I, Sala 0L, Bairro

da Marambaia, cEP: 66,620-130, cidade de Belém/pAu doravante denominada

CONTRATAD§ tem entre si, justo e avençado o presente, observadas as disposições da Lei
'J.0.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93, vinculado ao pRocESSo

ADMINISTRATIVO Ne BB0/2022, PREGÃo ELETRÔNICo SRp Ne o1"Z/2022, mediante as

cláusulas e condições seguintes:

crÁusulA PRTMETRA - DO OBfETO:
1. O presente termo aditivo tem como
firnrado entre as partes em LA /06/2022,

objeto a PR.oRRocAÇÃo da vigência do contraro
nos termcs previstos rla Lei de Licitações.
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABIELDO PARÁ
SECRETARIA INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBÂNISMO E SERVIÇOS

PUBLICOS _ SEINFRA
ASSESSORIA JURÍDICA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO :

2. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato até o dia L0/0612024,
iniciando logo após o último dia do primitivo prazo pactuado.

CLAUSUTA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
3, 0 presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, § La, II, da Lei n.a 8.666193.

CLÁUSUIA QUARTA - DA RATIFICAÇÃ0 DAs CIÁUSULAS :

4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes.

E,parafirmeza e validade do que foi pactuado, Iavrou-se o presente termo aditivo em 03

[três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

WESLEY DENISON

FERNANDES DE

50 U SA:77 419294291

Santa lzabel do Pará/PA, 0B de junho de 2 023.

Asçirrarjc> deforma digital 1:,ror WF-SIEY

DENISON FERNANDES DE

SOIi §A:7741q294291
Dad os: 2023.06.08 1 5:49.45 -03'00'

SECRETARIA INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS,
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINFRA.

CONTRATANTE
WESLEY DENISON FERNANDES DE SOUSA

SECRETARIO

TERRA LUZCONSTRUCOES 
ASS|NAdO dC fOTMA digitAl

LTDA: 14o4s7zooo01BB 
coNsTRucoEs E sERvlcos
LTDA:1404s7200001 BB

TERRA LUZCONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP.
CONTRATADA
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